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ASSUNTO: ECG e EEG pode ser realizado por enfermeiro sem a presenca de médico — Exame
néo invasivo — Telemedicina.

RELATORA: Consa. Mariana Torres Cancela

EMENTA: Realizagdo de ECG e EEG por Telemedicina.
Legalidade da atuacdo de técnicos capacitados. A coleta
técnica de ECG e EEG é um procedimento operacional
padronizado. O diretor técnico é responsavel por assegurar a
adequada execucao do procedimento.

DA CONSULTA

Iniciou-se este expediente consulta a partir do encaminhamento de mensagem eletrénica enderegada ao
Cremeb, relatando a interdi¢do de clinica que realiza ECG e EEG realizados por enfermeiros e laudados
por um médico, via Telemedicina. De acordo com a vigilancia sanitaria € OBRIGATORIO no momento
da realizagdo dos exames ELETROENCEFALOGRAMA - EEG e ELETROCARDIOGRAMA - ECG,
ainda que seja realizado pelo enfermeiro/ técnico em enfermagem ou auxiliar do enfermeiro, haver o
médico na clinica.

PARECER

O eletrocardiograma (ECG) é um exame simples, barato e n&o invasivo. Permite uma ideia da condi¢éo
cardiaca do individuo e pode eventualmente identificar situagdes de risco de morte subita. No contexto
neuroldgico, o eletroencefalograma (EEG) € um exame néo invasivo que registra a atividade elétrica do
cérebro, convertendo-a em um grafico de ondas cerebrais; por meio de eletrodos fixados no couro
cabeludo, € possivel monitorar o funcionamento cerebral em tempo real e diagnosticar condi¢des como
epilepsia, tumores, distirbios do sono e alteragdes apos cirurgias. Tais estudos sdo sensiveis a qualidade
técnica do registro, a interpretacao clinica correlacionada e ao contexto do paciente.

A pratica de telemedicina no Brasil foi regulamentada de modo definitivo pela Resolugdo CFM n°
2.314/2022, que define e disciplina os servigos médicos mediados por tecnologias de comunicagéo
(TDICs) (art. 1°) e autoriza modalidades sincronas e assincronas de telemedicina no territorio nacional.
Em seu Artigo 8° considera que o telediagnéstico é o ato médico a distancia, geografica e/ou temporal,
com a transmissao de graficos, imagens e dados para emissao de laudo ou parecer por médico com
registro de qualificagcdo de especialista (RQE) na area relacionada ao procedimento, em atengdo a
solicitagdo do médico assistente. O Artigo 10° § 4° da resolucéo afirma que a interpretagéo dos dados e
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emissdo de laudos deve ser feita por médico regularmente inscrito no CRM de sua jurisdicdo e com
registro de qualificagdo de especialista (RQE) na area relacionada a exames especializados. Estabelece
que o médico tem autonomia para decidir utilizar ou recusar telemedicina, devendo garantir que as
informagdes médicas recebidas sejam qualificadas, dentro de protocolos seguros, e suficientes para o
diagndstico pretendido.

Os sistemas de tele-eletrocardiografia (TeleECG) registram o tragado eletrocardiografico feito a distancia,
por diferentes meios e tecnologias de transferéncia de dados, com a anélise e interpretacdo do tragado
eletrocardiografico por um médico distante do paciente, e retorno do laudo por meios eletrénicos. Tele-
ECG esté ligada ao proprio desenvolvimento da eletrocardiografia e comegaram a ser implementados no
Brasil na primeira década do século XXI, com efeitos sobre a melhoria do acesso da populagédo ao
diagndstico eletrocardiografico e reconhecimento precoce de alteragdes eletrocardiograficas relevantes
e potencialmente fatais. As unidades remotas de salde que realizardo o ECG devem ser preparadas
com eletrocardiégrafo digital aprovado pelos érgéos federais responsaveis, conexao com a internet,
aparelhos e servigos para comunicagdo por audio ou video com a central, além de treinamento
operacional para todos os profissionais envolvidos. O uso da tele-eletrocardiografia tem se mostrado uma
estratégia eficaz para racionalizagdo do acesso a propedéutica complementar, diagnéstico precoce,
priorizacao de encaminhamentos e organizagao de listas de espera nos sistemas de saude, com melhora
na relagé@o custo-beneficio, bem como na assisténcia a saude. A realiza¢do do tele-ECG pré-hospitalar
em pacientes com sindrome coronariana aguda, especialmente em areas rurais, apresentou impacto na
reducéo do tempo porta-baléo, bem como na mortalidade a longo prazo. Houve melhoria na detecgéo de
fibrilagéo atrial e de algumas canalopatias, como sindrome de Brugada, responséaveis por morte subita.

O relatério ou laudo médico a distancia (telelaudo) deve incluir nome, registro no CRM, enderego
profissional, identificacdo do paciente, data e hora, assinatura digital ou certificagéo digital conforme
normas vigentes. A coleta, transferéncia, armazenamento e processamento dos sinais de EEG/ ECG e
dados associados devem obedecer aos principios da LGPD (Lei n® 13.709/2018).

A Lei do Ato Médico (Lei n® 12.842/2013) define os atos privativos do médico, e regula o exercicio da
medicina. Um exame diagndstico quando exige interpretacdo médica € ato médico. Conforme esta Lei,
procedimentos que envolvem diagnédstico, prognéstico, emisséo de laudo, s&o privativos do médico.

O artigo 28 do Decreto Federal n.° 20.931/1932 estabelece que nenhum estabelecimento de
hospitalizacdo ou de assisténcia médica podera funcionar sem ter um diretor técnico responsavel
habilitado para o exercicio da Medicina. A Lei Federal n.° 6.839/1980 estabelece que o registro de
empresas e a anotagao dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serdo obrigatérios
nas entidades competentes para a fiscalizagdo do exercicio das diversas profissdes, em razdo da
atividade basica ou em relagao aquela pela qual prestem servicos a terceiros. Portanto, se a atividade
basica de uma instituicdo for a prestacdo de servico médico, devera ser inscrita no Conselho Regional
de Medicina. A Resolucdo CFM n.° 2.147/2016 estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuicdes
e direitos de diretores técnicos em ambientes médicos. Define no seu artigo 2° o que o diretor técnico,
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nos termos da lei, € o responsavel perante os Conselhos Regionais de Medicina, autoridades sanitérias,
Ministério Publico, Judiciario e demais autoridades pelos aspectos formais do funcionamento do
estabelecimento assistencial que represente. A RDC n° 63 de 25 de novembro de 2011 em seu artigo 16
normatiza que o servigo de saude deve possuir profissional legalmente habilitado que responda pelas
questdes operacionais durante o seu periodo de funcionamento.

O Parecer CRM-MG n° 165/2019 sobre ECG, EEG, e outros exames, no ambito do PCMSO, concluiu
que os exames ndo podem ser laudados a distancia quando ndo ha médico responsavel técnico no
estabelecimento solicitante e no estabelecimento que emite o laudo.

De acordo com o exposto e baseado no questionamento acima, o que apreendemos é:

A solicitacdo dos exames por médico € um mecanismo de controle de custos para o sistema de saude.
Impede a realizagdo de exames "por demanda" ou sem uma hipotese diagnéstica que os justifique,
otimizando a alocagao de recursos financeiros e tecnoldgicos e evitando gastos com procedimentos de
baixo ou nenhum valor clinico e evita que aqueles com patologias graves se privem do tratamento ideal.

A solicitacdo de um exame é um dos passos do raciocinio diagnostico. Apenas o médico tem o
conhecimento fisiopatologico para determinar a indicagéo correta do exame, interpretar seu resultado no
contexto clinico do paciente e integrar esses achados a um plano terapéutico. Solicitar um exame sem
essa base pode levar a pedidos desnecessarios ou a falta dos exames necessarios.

O laudo de ECG e EEG ¢ a interpretacdo diagnostica dos sinais bioelétricos captados. Tais exames ndo
sdo binarios: envolvem a analise de padrdes de morfologia, ritmo, frequéncia e artefatos que podem
simular doengas. A especializagdo garante o treinamento para discernir entre variagbes normais,
alteragdes benignas e achados criticos que demandam intervencao imediata e podem colocar a vida do
paciente em risco. Um n&o especialista pode negligenciar sutilezas criticas.

Laudos emitidos por especialistas reduzem a probabilidade de erros de diagnostico, que s&o
extremamente onerosos para o sistema. Um erro pode levar a internagdes desnecessarias,
procedimentos invasivos indevidos, agdes judiciais por negligéncia e, principalmente, a piora da condi¢éo
de saude do paciente, demandando tratamentos mais complexos e caros no futuro.

A coleta técnica de ECG e EEG é um procedimento operacional padronizado, que depende mais de
treinamento préatico e conhecimento dos equipamentos do que de raciocinio clinico. Um técnico bem
treinado é capaz de garantir uma aquisi¢do de sinal de alta qualidade, posicionamento correto de
eletrodos e identificagao de artefatos durante o exame, que séo pré-requisitos para uma analise médica
confiavel.

Utilizar técnicos para a execucdo permite uma diviséo eficiente e ética do trabalho. O médico
(especialista) concentra sua expertise no ato de maior complexidade e responsabilidade (a
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interpretacdo), enquanto o técnico executa a tarefa para a qual foi especificamente capacitado. Isso
respeita o principio da justica, otimizando o uso de competéncias distintas para o beneficio do paciente.

E financeiramente mais viavel para uma instituico ou servigo contar com técnicos para a execugéo dos
exames, liberando o médico, recurso mais escasso e caro, para a atividade de maior valor agregado,
como a emissdo de laudos. Essa modelagem escalavel ¢ fundamental para a sustentabilidade de
servigos de diagndstico.

Tanto 0 ECG de repouso quanto o EEG de rotina sdo exames passivos, que apenas registram a atividade
elétrica fisioldégica do corpo. Nao envolvem estresse fisioldgico, administragdo de substancias ou
qualquer estimulo que possa desencadear uma intercorréncia clinica significativa com frequéncia
relevante. O risco € considerado baixissimo.

Exigir a presenga fisica do médico durante a execugao seria um uso ineficiente de um recurso critico,
desviando o profissional de atividades em que sua presenga é indispensavel, como atendimentos,
procedimentos invasivos ou laudos, sem um beneficio clinico proporcional para o paciente submetido ao
ECGI/EEG.

A obrigatoriedade da presenga médica fisica tornaria a oferta desses exames proibitivamente cara e
logisticamente inviavel, especialmente em locais de menor densidade populacional ou em horérios néo
comerciais, onerando o sistema de saude e reduzindo o acesso da populagao. Dessa forma, reduziria a
possibilidade de diagnosticos que podem ser decisivos para o paciente.

A supervisao médica garante a qualidade técnica do servigo. O diretor técnico (médico) é responséavel
por estabelecer e auditar os protocolos de aquisi¢éo, calibrar equipamentos, treinar e reciclar a equipe
técnica e intervir quando exames de baixa qualidade forem identificados. Essa supervisao indireta é o
que transforma uma mera coleta de dados em um exame diagnostico confiavel.

A supervisdo formal € um mecanismo de controle de qualidade e redugéo de custos por retrabalho.
Exames mal realizados geram laudos inconclusivos ou imprecisos, obrigando a repeticdo do
procedimento, 0 que dobra o custo e atrasa o diagnéstico. Uma superviséo eficaz minimiza esse
desperdicio.

Em contraste, exames como o teste ergométrico (teste de esforco) apresentam riscos relevantes,
incluindo arritmias graves e até morte subita, razdo pela qual jamais podem ser realizados sem a
presenca fisica de um médico no local.

CONCLUSAO

De acordo com o exposto e baseado no questionamento acima, conclui-se que:

e Asolicitago dos exames por médico € um mecanismo de controle de custos para o sistema de
saude. Impede a realizagdo de exames "por demanda" ou sem uma hip6tese diagnostica que os
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justifique, otimizando a alocag&o de recursos financeiros e tecnoldgicos e evitando gastos com
procedimentos de baixo ou nenhum valor clinico e evita que aqueles com patologias graves se
privem do tratamento ideal.

e A solicitagdo de um exame é um dos passos do raciocinio diagnéstico. Apenas o médico tem o
conhecimento fisiopatoldgico para determinar a indicagdo correta do exame, interpretar seu
resultado no contexto clinico do paciente e integrar esses achados a um plano terapéutico.
Solicitar um exame sem essa base pode levar a pedidos desnecessarios ou a falta dos exames
Necessarios.

e O laudo de ECG e EEG ¢ a interpretacéo diagnostica dos sinais bioelétricos captados. Tais
exames ndo sdo binarios: envolvem a analise de padrdes de morfologia, ritmo, frequéncia e
artefatos que podem simular doencas. A especializagdo garante o treinamento para discernir
entre variagdes normais, alteracbes benignas e achados criticos que demandam intervengéo
imediata e podem colocar a vida do paciente em risco. Um n&o especialista pode negligenciar
sutilezas criticas.

e Laudos emitidos por especialistas reduzem a probabilidade de erros de diagndstico, que séo
extremamente onerosos para o sistema. Um erro pode levar a internagdes desnecessarias,
procedimentos invasivos indevidos, ag¢des judiciais por negligéncia e, principalmente, a piora da
condigéo de saude do paciente, demandando tratamentos mais complexos e caros no futuro.

e Acoleta técnica de ECG e EEG é um procedimento operacional padronizado, que depende mais
de treinamento pratico e conhecimento dos equipamentos do que de raciocinio clinico. Um
técnico bem treinado € capaz de garantir uma aquisicdo de sinal de alta qualidade,
posicionamento correto de eletrodos e identificagdo de artefatos durante o exame, que sao pré-
requisitos para uma analise médica confiavel.

o Utilizar técnicos para a execugao permite uma divisdo eficiente e ética do trabalho. O médico
(especialista) concentra sua expertise no ato de maior complexidade e responsabilidade (a
interpretagéo), enquanto o técnico executa a tarefa para a qual foi especificamente capacitado.
Isso respeita o principio da justica, otimizando o uso de competéncias distintas para o beneficio
do paciente.

e Tanto o ECG de repouso quanto o EEG de rotina sdo exames passivos, que apenas registram
a atividade elétrica fisiologica do corpo. Nao envolvem estresse fisioldgico, administragéo de
substancias ou qualquer estimulo que possa desencadear uma intercorréncia clinica significativa
com frequéncia relevante. O risco € considerado baixissimo.

e Exigir a presenca fisica do médico durante a execucao seria um uso ineficiente de um recurso
critico, desviando o profissional de atividades em que sua presenga € indispensavel, como
atendimentos, procedimentos invasivos ou laudos, sem um beneficio clinico proporcional para o
paciente submetido ao ECG/EEG.
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A obrigatoriedade da presenca médica fisica tornaria a oferta desses exames proibitivamente
cara e logisticamente inviavel, especialmente em locais de menor densidade populacional ou em
horarios ndo comerciais, onerando o sistema de salde e reduzindo o acesso da populagéo.
Dessa forma, reduziria a possibilidade de diagndsticos que podem ser decisivos para o paciente.
A supervisdo médica garante a qualidade técnica do servigo. O diretor técnico (médico) é
responsavel por estabelecer e auditar os protocolos de aquisi¢ao, calibrar equipamentos, treinar
e reciclar a equipe técnica e intervir quando exames de baixa qualidade forem identificados. Essa
supervisdo indireta € o que transforma uma mera coleta de dados em um exame diagnédstico
confiavel.

A supervisdo formal € um mecanismo de controle de qualidade e redugdo de custos por
retrabalho. Exames mal realizados geram laudos inconclusivos ou imprecisos, obrigando a
repeticdo do procedimento, o que dobra o custo e atrasa o diagnostico. Uma superviséo eficaz
minimiza esse desperdicio.

Em contraste, exames como o teste ergométrico (teste de esforgo) apresentam riscos relevantes,
incluindo arritmias graves e até morte subita, razao pela qual jamais podem ser realizados sem
a presenca fisica de um médico no local.

Esse é o parecer, S.M.J.

Salvador, 27 de novembro de 2025.

MARIANA TORRES CANCELA
Conselheira Relatora
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